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[bookmark: _GoBack]EMENDA nº 1, AO PROJETO DE LEI Nº 894, de 2021
Dá-se nova redação e inclui o Parágrafo Único ao artigo 1º do PL nº 894, de 2021
“Artigo 1º - Os estabelecimentos de prestação de serviços financeiros localizados no Estado de São Paulo, nos quais o ingresso de funcionários, clientes e usuários seja controlado pela utilização de equipamentos detectores de metal, preferencialmente, contratarão vigilantes do sexo feminino para fins de revista, regular ou eventual, em pessoas do sexo feminino, bem como de seus pertences, durante todo o período de atendimento ao público.
Parágrafo Único - Ficará a critério das instituições a contratação de vigilantes do sexo feminino, de acordo com a oferta de mercado.”
JUSTIFICATIVA
Considerando a livre iniciativa nas atividades econômicas e a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício das atividades econômicas.
Considerando que o tema é regulamentado pela Lei Federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983.
Considerando que há escassez de vigilantes do sexo feminino no mercado de trabalho, apresentamos a presente emenda.
Sala das Sessões, em 7/2/2022.
a) Ricardo Mellão
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